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DECRETO Nº 097 DE 30 DE JUNHO DE 2021 
 

 

 
Dispõe sobre medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional, decorrente do coronavírus 
(COVID-19), de acordo com dados técnicos 
e científicos e visa providências dentro do 
Município de Araruama/RJ, no período de 01 
a 31 de julho de 2021, além de dar outras 
providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA/RJ, no uso de suas atribuições, 

 
 

- Considerando o Decreto nº 47.324 de 20 de outubro de 2020 do Chefe do Poder 
Executivo do Estado do Rio de Janeiro; 

 
- Considerando a necessidade de regulamentação no Município da Lei Federal nº 

13.979/2020; 

 
- Considerando o Decreto nº 065 de 21 de março de 2020 que se encontra em vigor e 

declarou a Situação de Emergência no Município de Araruama e definiu outras medidas de 
enfrentamento da Pandemia decorrente do COVID-19 e ainda o Decreto nº 084 de 17 de abril 
de 2020 que decretou a Situação de  Calamidade; 

 
- Considerando a Portaria nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 

dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID19), especialmente a 
obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Operações de 
Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); 

 
- Considerando a recente decisão do STF (Supremo Tribunal Federal) em que este Exímio 

Órgão reafirmou o poder de Governadores e Prefeitos para determinar medidas restritivas 
durante a pandemia do novo coronavírus e que a decisão também estabelece que estados e 
municípios podem definir quais são as atividades que serão suspensas e os serviços que não serão 
interrompidos; 

 
- Considerando que, seguindo as determinações do Ministério Público, houve estudos 

através da comissão técnica do Município e considerando o número de infectados no Município 
de Araruama em relação ao número de habitantes, bem como o número de leitos vagos, índice 
de contaminação e ainda com o objetivo de continuar a evitar a contaminação ou a propagação 
do Coronavírus (COVID-19); 
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DECRETA: 

 

Art. 1º - Este Decreto renova parte das medidas anteriormente adotadas pelo Decreto nº 082/2021, 
bem como reconhece a necessidade de manutenção da Situação de Emergência e de Calamidade 
no Município de Araruama, de forma a manter a flexibilização com retorno da economia com 
restrinções. Todas as determinações serão avaliadas constantemente pela equipe técnica que, de 
acordo com o número de casos e ocupações de leitos, poderá rever e retornar com as medidas de 
restrições mais rígidas, caso necessário. 

 
Art. 2º - Mantém-se  autorizado o ano letivo nas unidades públicas e privadas  para todos os alunos 
por meio de aulas on-line. 
           I – Mantém-se autorizada as aulas  presenciais do Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) e 
Ensino Médio nas modalidades Regular e EJA, nas unidades  públicas e privadas de ensino, 
seguindo o Protocolo Municipal de Retorno às aulas (Anexo I). 
         II  -  Ficam autorizadas aulas presenciais do Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano), nas 
modalidades Regular e EJA, nas unidades privadas e públicas de ensino, seguindo   todas  as 
medidas   de  cuidados e normas do Protocolo Municipal de Retorno às aulas presenciais   
(Anexo I). 
        III - Serão formados grupos de escalonamento, que se referem ao número de alunos que 
cada turma poderá ter para assistir semanalmente as aulas, em havendo rodízio destes, com a 
lotação de 50% dos alunos por sala de aula. Cada turma será dividida em 02 grupos de alunos, 
enquanto o grupo 01, que corresponde a 50% da turma, na primeira semana irá assistir a aula 
presencial; os outros 50% que correspondem ao grupo 02 assitirão às aulas on-line. Na segunda 
semana, o grupo 01 terá aula on-line e o grupo 02, presencial, e assim, sucessivamente. 

           IV - Fica determinado que, com o objetivo de salvaguardar o direito dos  responsáveis 

pelos alunos de não retornar às aulas presenciais durante a pandemia, será formado o grupo 03, 

que participará das aulas exclusivamente on-line e terá material impresso disponibilizado em 

sua respectiva unidade escolar, ou seja, os pais têm o direito de optar pelo ensino 100% on-line, 

ou semipresencial. 

           V - Todas as normas e diretrizes de funcionamento, bem como os cuidados necessários e 

protocolos de prevenção e minimização do contágio da Covid-19 a serem seguidas pela Rede de 

Ensino Pública e Privada do Município  de Araruama estão no Protocolo de Retorno às aulas e 

seus anexos (anexo I), elaborado conforme orientação do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro (MPRJ), da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME) e do 

Ministério de Educação (MEC), de forma a garantir a saúde e a prevenção do contágio pelo novo 

coronavírus. 

           VI - Todos os entremeios abordados no corpo do Protocolo de Retorno às aulas são 

orientações  de adesão obrigatória de toda Rede de Ensino Pública e Privada de Araruama. Todas 

as demais etapas de liberação das aulas presenciais pelos outros seguimentos serão avaliadas 

pela equipe técnica e regulamentadas através de decreto. 

                VII- Ficam suspensas as aulas presenciais para Educação Infantil e Projeto Nova Casa 

Creche. 

 
Art. 3º – Determino que, no período de 01 de julho a 31 de julho de 2021, o Município continue 
seus atos de acordo com os estudos técnicos de especialistas e cálculos estatísticos, mantendo 
flexibilizados alguns comércios. Mantendo-se, no entanto, as restrições até 31 de julho de 2021, 
quando haverá a publicação de um novo decreto.  

 

Art. 4º - Mantém-se obrigatório o uso de máscaras de proteção. 
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Art. 5º - Mantêm-se suspensas as seguintes atividades: 

I – A realização de eventos, boates e casas de show. 
II - As atividades nos CRAS, bem como as da Superintendência da Terceira Idade, 

ficando somente o trabalho de informações e orientações à população; 
III - O curso do prazo processual nos processos administrativos perante a Administração 

Pública do Município de Araruama, bem como o acesso aos autos dos processos físicos, 
excetuando os que tramitam em caráter de urgência ou grande relevância; 

IV – A frequência pela população em piscinas públicas. 
 
Art. 6º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade 
na prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus, mas também de forma a 
restabelecer de forma responsável a economia local, diante do estudo técnico, autorizo que: 

I- Fica permitida a abertura dos portões laterais do Complexo Menino João Hélio para 
facilitar o fluxo de pedestres da Avenida Brasil para o Centro, no período de 07h30 às 17 horas 
de segunda- feira à domingo, sendo que, a partir das 17h horas, os portões  laterais serão fechados 
pela Guarda Civil, ficando aberto somente o portão principal das 17 às 22 horas. Só poderá 
frequentar a praça quem estiver utilizando máscara de proteção. Os estabelecimentos no interior 
da praça encerrarão suas atividades às 22 horas, com excessão do restaurante, por ter o portão 
individual (devendo funcionar com regras específicas determinadas para restaurantes), sendo 
que, caso haja resistência, estarão sujeitos à perda do alvará, ficando a Guarda Civil Municipal 
responsável pela abertura e fechamento dos portões nos termos acima especificados, além de 
garantir apenas 50% de sua lotação; 

II– Fica autorizada a frequência pela população em praias e lagoas, respeitando o 
distanciamento e o uso obrigatório de máscara de proteção. O indivíduo que não respeitar essa 
medida, caberá aplicação de multa correspondente a R$332,10 (trezentos e trinta e dois reais e 
dez centavos) nos termos do art. 295 da Lei Complementar Municipal n°013 de 19 de setembro 
de 1997, no CPF do infrator, sendo retirado do local e em caso de desobediência, será conduzido 
à delegacia. 

Parágrafo Único - A fiscalização será feita pela Guarda Civil e Fiscais de Postura, 
devendo constatar e notificar a ocorrência de infrações específicas por descumprimento às 
medidas restritivas impostas pelo Município no decreto. 

III –  Fica autorizado o funcionamento de casas e salões de festas com lotação reduzida a 
30% (trinta por cento) da sua capacidade máxima, respeitando o número máximo de 80 (oitenta 
pessoas), desde que, cumpridas as exigências estabelecidas no Anexo II do presente Decreto. 

Parágrafo Único – Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão informar à 
Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico a programação das atividades para facilitar 
a fiscalização e cumprimento das medidas restritivas. 

 
§ 1º Fica autorizado o  funcionamento das seguintes atividades: papelarias, livrarias, lojas 

de utilidades, relojoarias, armarinhos, lojas de cama, mesa e banho, lojas de tecidos, lojas de 
utensílios, lojas de vendas de veículos e concessionárias, lojas de cosméticos e higiene pessoal, 
lojas de eletrônicos e acessórios, lojas de departamentos, lojas de eletrodomésticos, lojas de 
móveis, lojas de roupas, lojas de calçados e congêneres; com horário de funcionamento de 09 
às 18 horas. 
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§ 2º O funcionamento, de que tratam os parágrafos deste artigo, fica condicionado ao 
cumprimento das medidas de prevenção ao COVID-19, como a restrição de atendimento de 5 
(cinco) clientes por vez dentro do estabelecimento e, visando um maior controle, deve-se manter 
uma única porta de entrada. 
 
Art. 7º- Ficam autorizadas atividades em templos religiosos até as 22 horas, mantendo-se dentro 
das normas de segurança, com lotação limitada a 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
capacidade, com obrigatoriedade do uso de máscara de proteção, mantendo um distanciamento 
num raio de 2 metros entre os assentos, que deverão estar demarcados, com o fim de facilitar a 
acomodação dos fiéis, e ainda, sendo obrigatória a aferição de temperatura na entrada do recinto 
através de termômetro infravermelho de pulso, de modo a impedir a entrada de pessoas em 
estado  
febril, devendo ainda orientá-las a procurar na rede pública de saúde a unidade de triagem com 
funcionamento 24 horas.  
 
Art. 8º- Com o intuito de oportunizar de forma responsável a continuidade dos serviços de 
barbearia, salão de beleza e centro de estética, permanece autorizado o funcionamento destes 
atendimentos até as 18 horas, desde que sejam respeitadas as medidas preventivas de 
distanciamento e número reduzido de atendimento com hora marcada, mantendo-se a restrição 
de 1 (um) cliente por vez no interior do estabelecimento, uso de máscaras e proibido 
acompanhantes. 
 
Art. 9º- Fica autorizado o funcionamento de bares, sorveterias, lanchonetes e quiosques 
limitando em 25% (vinte e cinco por cento) o atendimento ao público sentado, não sendo 
permitido consumo em pé, com distanciamento de 2 metros entre as mesas, encerrando suas 
atividades às 21 horas. Os estabelecimentos que descumprirem as determinações acima serão 
interditados. A Guarda Civil Municipal ficará responsável pelo cumprimento das medidas. 

 
Art. 10° - Todos os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar ficam condicionados 
ao cumprimento das medidas de prevenção ao COVID-19, de modo que o responsável pelo 
estabelecimento mantenha: 

 

I- Na entrada do estabelecimento a disponibilidade de álcool 70 em gel aos consumidores, 

bem como cartaz informativo de uso obrigatório de máscara de proteção; 

II- Forneça aos seus funcionários o álcool 70 em gel, para que frequentemente façam uso; 

forneça aos mesmos máscaras de proteção e exija a sua utilização; 

III- Somente permita a comercialização e entrada no comércio a consumidores que estejam 

fazendo uso de máscaras de proteção; 

IV-  Fica determinada a necessidade de disponibilização de um funcionário para manter a 

organização dentro e fora do estabelecimento, de modo que haja a orientação quanto ao 

distanciamento mínimo de 1 metro entre as pessoas na fila com marcação dentro do 

estabelecimento, através de pintura ou adesivo, indicando o distanciamento adequado já 

mencionado acima, em especial próximo aos caixas e balcões; 

V-  Os Supermercados, farmácias e postos de gasolina poderão continuar a funcionar no 

horário normal; 
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VI-  Fica autorizado o funcionamento de restaurantes, limitando o atendimento ao público a 

50% (cinquenta por cento) da sua capacidade de lotação, com distanciamento de 2 (dois) 

metros entre as mesas, podendo somente manter suas atividades até às 22 horas, devendo 

ser posicionado na entrada do estabelecimento, cartaz com o dizer “Encerrado”, sendo 

permitido, após esse horário, tolerância de 60 (sessenta) minutos para término do 

atendimento aos clientes no interior do estabelecimento.  

VII- Todos os estabelecimentos com autorização de funcionamento terão que encerrar suas 

atividades no horário estabelecido e em caso de descumprimento, o estabelecimento 

será interditado pela Guarda Civil; 

VIII- Supermercados, farmácias, lojas de departamento, templos religiosos e demais 

estabelecimentos que possuam mais de três funcionários estão obrigados a manter na 

entrada dos mesmos um funcionário aferindo a temperatura dos clientes através de 

termômetro infravermelho de pulso, de modo a impedir de entrar ao recinto pessoas em 

estado febril e ainda orientar a procurar a Rede Pública de Saúde. 

IX - Os shopping centers poderão funcionar até às 22 horas, bem como as lojas em seu   

interior, devendo a administração do shopping se responsabilizar pelo cumprimento   das 

normas deste decreto. 

 
Art.11° - Fica autorizada apresentação de música ao vivo solo (apenas um componente) em 
restaurantes, ficando proíbida apresentações em bares, quiosques devido as aglomerações.  

Art. 12° - Fica determinada a manutenção em 60% (sessenta por cento) da capacidade de lotação 
nos ônibus municipais e demais transportes públicos, quando possível com janelas destravadas e 
abertas de modo que haja plena circulação de ar nos transportes públicos dentro do Município 
de Araruama e que os passageiros só possam entrar no coletivo fazendo uso de máscaras de 
proteção e que a cada viagem, sejam os coletivos higienizados. 

 

Art. 13º - As agências bancárias, dos Correios e lotéricas funcionarão com até 50% (cinquenta 
por cento) de suas capacidades de atendimento em seu interior por vez, observadas as normas da 
Vigilância Sanitária de distanciamento, higiene e uso de máscaras de proteção e ainda dar 
cumprimento integral às determinações elencadas no Art. 10 deste Decreto. 

 

Art. 14° - As feiras livres,  apenas as que realizam a comercialização de produtos de gênero 
alimentício e os hortifrutigranjeiros,  que têm papel fundamental no abastecimento local poderão 
ocorrer, bem como a “Quarta é Feira na Praça”, sendo vedada a permanência no local, consumo 
e aglomerações e, ainda, que os feirantes mantenham as barracas com distanciamento mínimo de 
2 (dois) metros, utilizem máscaras de proteção e disponibilizem álcool 70% ao público. 

 
Art. 15° - Fica autorizado o funcionamento do espaço Camelódromo Municipal, seguindo as 
determinações de distanciamento de 2 (dois) metros entre as barracas, uso de máscaras de 
proteção e disponibilização de álcool 70% ao público. 

 

Art. 16º - Determina-se o funcionamento de forma irrestrita dos serviços da área médica, como: 
hospitais, clínicas médicas, consultórios, laboratório de exames e serviços de tratamento na área 
da saúde em geral. 

 

 

Art. 17° - Fica mantida a proibição de aglomerações. 
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Art. 18° - Através de estudos elaborados pela equipe técnica fica autorizado o funcionamento   
com restrições, das academias no período de 07 às 20 horas, ainda que parcial, devendo os 
proprietários cumprirem as seguintes determinações: 

I) Na entrada do estabelecimento a disponibilidade de álcool 70% em gel aos clientes 

II) Forneça aos seus funcionários o álcool 70% em gel, para que frequentemente façam 

uso; forneça aos mesmos máscaras de proteção e exija a sua utilização; 

III) Somente permita a entrada no estabelecimento e permanência a alunos que estejam 

fazendo uso de máscaras de proteção; 

IV) Fica determinada a necessidade de disponibilização de um funcionário para manter 

a organização dentro do estabelecimento, de modo que haja a orientação quanto ao 

distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas; 

V) Obrigatório manter na entrada do estabelecimento um funcionário aferindo a 

temperatura dos clientes através de termômetro infravermelho de pulso, de modo a 

impedir de adentrar ao recinto pessoas em estado febril e ainda orientar a procurar a 

unidade de saúde em caso de detectar estado febril. 

VI) Vestiários ficarão indisponíveis; 

VII) Higienização de aparelhos após cada uso; 

VIII) Fica autorizado o funcionamento somente com 30% de sua capacidade de 

atendimento por vez, devendo a coordenação efetuar o agendamento com os alunos 

via eletrônica, com o fim de não causar aglomeração; 

 

Art. 19° - Fica autorizada a entrega de obras públicas, desde que seja através de “lives” nas  

redes sociais, evitando-se assim aglomerações. 

 

Art. 20° - Visando o atendimento necessário pela Rede Pública de Saúde dentro do Município 

de Araruama, em virtude da grande necessidade dos munícipes, mantém-se autorizado o retorno 

do atendimento médico aos pacientes já regulados no sistema, em que a equipe de saúde, através 

de ligação telefônica, realizará o agendamento com o fim de não haver aglomerações. Mantém-

se a realização de exames de imagem na Rede Pública de Saúde, bem como cirurgias eletivas 

oftalmológicas e de urgência, desde que sejam respeitadas as medidas preventivas de 

distanciamento e proteção, ficando sem exceção todos, os médicos da Saúde Pública Municipal 

convocados ao trabalho. 
 

Art. 21° - Visando a necessidade e importância da atividade física, ficam autorizadas, através 

da Superintendência da Terceira Idade, as seguintes atividades ao ar livre: aero dance, circuito 

funcional e capoterapia. Deverão ser seguidas as recomendações para evitar a contaminação, uso 

obrigatório de máscara de proteção, álcool em gel para higienização das mãos e distanciamento 

de 2 metros entre os participantes. 

 

Art. 22° - Fica proibido carro de som de passeio no município de Araruama, evitando- se assim 

aglomerações e perturbação da ordem pública, sendo que os que descumprirem as normas estarão 

sujeitos a multa,  e o condutor encaminhado pela Guarda Civil Municipal à delegacia. 
 

  Art. 23° - Fica autorizado o serviço  Delivery. 
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Art. 24°  -  Fica autorizado o funcionamento de cinemas com 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade máxima de lotação. 

 

Art. 25° - Ficam os Fiscais de Postura, a Guarda Municipal, Defesa Civil e Vigilância Sanitária, 

responsáveis pela fiscalização e, em caso de descumprimento das medidas previstas neste decreto 

de combate ao COVID-19, poderão fotografar e filmar todos aqueles que descumprirem as 

medidas previstas, a fim de instruir ato de comunicação ao Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro, sem prejuízo da instauração de procedimento investigatório para apurar a ocorrência de 

crime e infração administrativa prevista no artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, bem como do crime previsto no artigo 268 do Código Penal. 

 
Art. 26° - Fica estabelecido que o munícipe flagrado descumprindo o determinado quanto ao uso 
de máscaras de proteção ao sair à rua ficará sujeito a: 

 
I- Em caso de resistência, será encaminhado à delegacia local, onde será registrado 

procedimento, com previsão de crimes elencados nos artigos 268 e 330 do Código Penal; 

 
II- A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública ficará responsável por apurar os 

descumprimentos e tomar as atitudes previstas. 

 
Art. 27° - Os estabelecimentos que descumprirem as normas estabelecidas, além das penalidades 
já elencadas, terão automaticamente seus alvarás revogados. Caso haja resistência, a Guarda Civil 
Municipal conduzirá o responsável pelo estabelecimento a delegacia. 
 
Art. 28° - Fica a Guarda Civil Municipal, com discricionariedade na avaliação dos 
estabelecimentos, bares, lanchonetes, restaurantes ou sorveterias para que não venham burlar as 
determinações do decreto, com a real finalidade e atividade do estabelecimento, independente do 
que conste no alvará. 

     
Art. 29° – Fica o comando da Guarda Municipal responsável em solicitar o apoio da Polícia 
Militar para o cumprimento do decreto. 

 
Art. 30° - Entra em vigor este Decreto na data de 01 de julho de 2021, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, em 30 de junho de 2021. 

 

 

                  

 

LÍVIA BELLO 

Prefeita 

Lívia de Chiquinho 
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ANEXO I 
 

 

 

PROTOCOLO MUNICIPAL 

DE RETORNO ÀS AULAS 

PRESENCIAIS  
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APRESENTAÇÃO 

 

A sociedade é fruto da conjunção individual de cada sujeito que a compõe. É dotada de 

características, movimentos e vida que lhes são singulares: é um ente em si própria. 

 Sendo ela um sujeito, está suscetível a desafios que lhes são postos e que precisam ser solucionados 

coletivamente para o bem comum. Neste sentido, são vários os aspectos que impactam a dinâmica social: o 

financeiro, econômico, psicológico, educacional, cultural, dentre outros. 

Contemporaneamente, a questão da saúde pública tem assumido primordial matéria com relação a 

debates, discussões e pesquisas. A Organização Mundial da Saúde declarou Emergência de Saúde Pública 

de Importância Internacional, o mais alto nível de alerta, por conta do novo coronavírus, causador da 

pandemia da COVID-19. 

A fim de assegurar a saúde e vida de cada sujeito, os Estados mobilizaram-se de forma a manter o 

isolamento social, sugerindo, algumas vezes impondo, que as pessoas ficassem em casa e somente as 

atividades mínimas essenciais ao dia a dia fossem feitas fora de sua residência. 

A escola, espaço de grande movimentação de pessoas, teve sua organização e funcionamento 

profundamente impactados. As aulas não são mais presenciais, e sim por meio de aplicativos de 

videochamadas, as atividades são enviadas por meio de plataformas de ensino remoto e/ou são impressas 

pelos órgãos gestores e distribuídas aos estudantes. 

Contudo, apesar de estruturalmente modificada, a escola precisa se organizar para o retorno das aulas 

presenciais, havendo ou não vacina, pois se trata de uma doença altamente contagiosa e de evolução ainda 

desconhecida pelos pesquisadores, o que é muito preocupante e inspira cuidados diversos. 

Por tal razão, e com vistas a gerar este Protocolo, a Secretaria Municipal de Educação de Araruama 

mobilizou-se para equacionar questões relacionadas ao retorno das aulas presenciais, independentemente de 

data específica, estabelecendo diretrizes protocolares de prevenção e minimização do contágio da COVID-

19 a serem seguidas pela Rede de Ensino Pública e Privada do Município de Araruama. 
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INTRODUÇÃO 

 

A COVID-19 foi classificada pela Organização Mundial da Saúde como uma pandemia, isto é, 

enfermidade disseminada em escala global. Ato contínuo, face à gravidade da doença causada pelo novo 

coronavírus, bem como amparado por norma constitucional, os entes federativos, dotados de autogoverno, 

autogestão e autolegislação, se organizaram, dentro das suas competências, de forma a resguardar e assegurar 

a saúde pública e a vida dos cidadãos. 

Em âmbito estadual, uma dessas medidas foi a interrupção das aulas presenciais de sua Rede de 

Ensino, conforme decreto de nº 46.966. Espelhando tal posicionamento, a Prefeitura Municipal de Araruama, 

desde o mês de março de 2020, a partir do decreto municipal nº 55, também suspende suas aulas presenciais, 

o que foi sendo replicado até o decreto mais recente, o de nº 229 de 30 de dezembro de 2020. 

Suspensas as aulas presenciais, a mobilização se deu com o objetivo de garantir a continuidade do 

ensino público municipal por meio de uma plataforma de ensino não presencial implantada especificamente 

para este objetivo. Cada Unidade Escolar da Rede Privada optou por instituir estratégias próprias que melhor 

atendessem sua clientela. 

Entretanto, não se pode perder de vista que a educação é oferecida de forma presencial. Com isso, 

de forma a assegurar, resguardar e garantir a saúde de todos os atores envolvidos no processo educacional, 

cabe refletir sobre o retorno das aulas presenciais e a sua operacionalização nesse meio tão diverso e único 

que é o ambiente escolar. 

Além disto, considere-se o cumprimento das orientações do Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro (MPRJ), da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME) e do Ministério de 

Educação (MEC) que orienta a produção de protocolo de retorno às aulas presenciais de forma que se garanta 

a saúde e prevenção do contágio pelo novo coronavírus. 

Uma vez conhecedores dessa realidade pandêmica, uma equipe multidisciplinar, por meio de 

discussões, pormenorizou todos os detalhes da vida escolar dos alunos, desde sua saída de casa até o seu 

retorno em segurança. 

Todos esses entremeios serão abordados no corpo deste documento e são orientações de adesão 

obrigatória de toda Rede de Ensino de Araruama Pública e Privada. 

             1 – MEDIDAS PARA O RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS 

Para o retorno seguro às aulas presenciais, postulam-se as seguintes medidas preventivas, distribuídas 
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nos tópicos abaixo: 

 

 

 Protocolo de Etiqueta Respiratória; 

 Formação de Grupos de Escalonamento; 

 Horário Escolar;  

 Prioridade de Retorno às Aulas; 

 Ambiente Escolar; 

 Higienização da Unidade Escolar; 

 Transporte Escolar; 

 Grupos de Risco; 

 Dia a dia; 

 Sintomáticos; 

 Orientações, Comunicações e Revisão Periódica. 

 

 Protocolo de Etiqueta Respiratória 

O ato de respirar, indispensável à vida e involuntário, precisa ser repensado para este momento 

específico em que se encontra a sociedade. A proteção de narizes e bocas merece ser observada. O 

distanciamento do outro, para evitar contato com gotículas da respiração alheia, deve ser mantido e o ato de 

espirrar merece mais atenção, dentre outras ações. 

Portanto, dentro das Unidades de Ensino de Araruama são obrigatórias as seguintes ações: 

 o uso de máscaras de proteção por toda a Comunidade Escolar; 

 respeitar o distanciamento mínimo de 1,5m; 

 cobrir boca e nariz ao tossir e/ou espirrar; 

 fazer uso do álcool em gel a 70% e lavar as mãos, frequentemente, com água e sabão até a altura 

dos punhos; 

 não compartilhar utensílios de uso pessoal (escovas de dentes, colheres, garfos, toalhas, lenços, 

mochilas, canetas, lápis, borracha, máscaras, óculos, luvas, face shield, entre outros). 

 

 Formação de Grupos de Escalonamento 

Os grupos de escalonamento referem-se ao número de alunos que cada turma poderá ter, para assistir 

semanalmente às aulas, no retorno, havendo rodízio destes. 

Cada turma será dividida em 2 (dois) grupos de alunos, de acordo com a lista nominal do Diário de 

Classe, em igual porcentagem, qual seja, 50%.A fim de identificar cada grupo, com vistas a não permitir 

que os mesmos alunos assistam sequencialmente a mesma modalidade de aula (presencial ou on-line), serão 

distribuídos cartões com cores distintas a cada grupo. Este cartão será usado em todas etapas do acesso à 
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escola, desde a entrada no ônibus até a saída da Unidade Escolar. 

 Na primeira semana, o Grupo 1 – identificado pela cor amarela - irá assistir aula presencial e o 

Grupo 2 – identificado pela cor azul – assistirá aulas remotas. Na segunda semana, o grupo que assistiu aula 

presencial, assistirá aula on-line, e o grupo que assistiu aula on-line, assistirá aula presencial. 

 

Cabe registrar que, a fim de salvaguardar o direito dos Responsáveis pelos Alunos de não retornar às 

aulas presenciais durante a pandemia, será formado o Grupo 3, que participará das aulas exclusivamente 

on-line e terá material impresso disponibilizado em sua respectiva Unidade Escolar. 

 

 Horário Escolar 

Com o objetivo de evitar aglomeração, o horário escolar deve ser observado com muita atenção, haja 

vista englobar questões afetas à entrada e saída, recreio e alimentação.  

A Unidade Escolar poderá alterar o horário de entrada e saída dos alunos, se necessário, de forma a 

resguardar o distanciamento social.  

Entrada: 7h, podendo estender até 7h30. 

Saída: 12h, podendo iniciar às 11h30, por turma.  

Com base na autonomia das Unidades Escolares para adequar seus intervalos de recreio, caberá às 

instituições organizar a distribuição da merenda escolar nas salas de aula e/ou no refeitório, zelando pelo 

rigor no cumprimento dos protocolos sanitários. 

Durante o intervalo entre um turno e outro, deverá ser realizada a higienização das salas de aula e 

demais dependências da Unidade Escolar. 

   

 Prioridade de Retorno às Aulas 

O ano letivo de 2021 terá início no dia 08 de fevereiro, para todos os alunos, com aulas on-line e/ou 

presenciais. Das etapas e modalidades oferecidas pela Rede Ensino de Araruama, alguns grupos serão 

priorizados para o retorno presencial, entendendo que determinados fatores sociais limitaram o 

prosseguimento na vida escolar. Sendo eles: 

 

 

INICIADO 
Início das aulas presenciais para Ensino Fundamental II, nas modalidades Regular e EJA 

 

INICIADO 
Início das aulas presenciais para Ensino Fundamental I, nas modalidades Regular e EJA, após 

a devida análise epidemiológica 

 

SUSPENSAS 
Início das aulas presenciais para Educação Infantil e Projeto Nova Casa Creche, após a devida 

análise epidemiológica. 
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O referido escalonamento, em se tratando das escolas públicas, será amplamente divulgado nos canais 

oficiais da Prefeitura de Araruama, na página da Secretaria Municipal de Educação de Araruama no 

Facebook e nas Unidades Escolares. Cabendo às Unidades Privadas, a sua própria divulgação. 

 

 Ambiente Escolar 

O ambiente escolar, local central do fazer pedagógico, demanda extrema atenção e cuidado, sobretudo 

por ser o espaço em que estará toda a comunidade escolar - pais, alunos, professores e demais funcionários. 

Para tanto, os seguintes procedimentos deverão ser observados, prioritariamente, na seguinte ordem: 

 aferir a temperatura do ingressante à escola; 

 estando em temperatura normal, de até 37°, as mãos deverão ser higienizadas com álcool em gel a 

70%; 

 estando em temperatura acima do permitido, deverá ser informado aos órgãos competentes, 

conforme item 3 (três) deste protocolo; 

 haverá, obrigatoriamente na entrada, tapete embebido de solução sanitizante que eliminará o vírus 

dos calçados; 

 todos os espaços da Unidade Escolar devem ter pontos de higienização com torres dispensadoras 

de álcool em gel com ação comandada por pedal e dispenseres de parede na entrada de cada 

ambiente. Isto é, acesso fácil e difundido a álcool em gel nas instalações escolares. É imprescindível 

a pontual reposição destes dispenseres, sobretudo para que nunca fiquem desabastecidos; 

 

 Higienização da Unidade Escolar 

A desinfecção e descontaminação deverá ocorrer, sobretudo, no período do intervalo entre os turnos, 

sendo observados os seguintes procedimentos: 

 borrifar álcool em todas as mesas, carteiras, armários, jogos educativos, brinquedos, computadores, 

bebedouros, corrimões, maçanetas de portas, janelas, entre outros; 

 borrifar cloro no chão de todos os espaços da escola, incluindo vasos, pias, mictórios e logo após 

secar com pano úmido; 

 Conferir todos os dispenseres de álcool e proceder com sua imediata reposição, se necessário. 

 

 Transporte Escolar 

O transporte escolar público é o meio pelo qual muitos alunos chegam à Unidade Escolar. Por isso, é 

importante que nessa fase se detenha atenção específica. 

 

Para que se embarque no transporte escolar, será necessário: 

 que o aluno esteja utilizando máscara; 
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 aferir a temperatura dos alunos e proceder conforme orientações descritas no item “Ambiente 

Escolar’. 

 higienizaras mãos de todos os alunos com álcool em gel a 70%. 

A lotação máxima será aquela que bastar à ocupação total de alunos sentados no transporte, sendo 

observado o distanciamento dos estudantes de 1 (um) banco vazio. 

 

 Grupo de Risco 

Por grupo de risco entenda-se o grupo de pessoas que apresentam as comorbidades descritas pelo 

Ministério da Saúde, como: hipertensão, bronquite, asma, entre outros. Sendo assim, a todos alunos que 

encontram-se nesse grupo, será garantida a participação nas aulas on-line. 

Tal grupo deverá comprovar, periodicamente, a participação efetiva na plataforma de ensino não 

presencial, por meio de acessos, participação nas atividades on-line e entrega de atividades impressas na 

escola, conforme orientação da Unidade Escolar. 

Aos funcionários integrantes do grupo de risco é garantido o direito de não atuar na modalidade 

presencial, comprovando por meio de atestado médico a sua condição. O atestado deverá ser entregue na 

Unidade Escolar de atuação, que registrará na documentação do servidor e encaminhará para o instituto de 

previdência própria. Estes contribuirão mais incisivamente no suporte à modalidade não presencial do 

ensino. 

 

 Dia a Dia 

Ao longo do dia, todo e qualquer aluno pode apresentar condições físicas afetas a algum mal-estar. 

Sendo assim, sua temperatura será verificada na entrada e na saída. 

 

 Sintomáticos 

É de conhecimento de todos que vários são os motivos que levam uma criança a apresentar febre ou 

outro sintoma relacionado a covid 19. Desta forma, com o intuito de não gerar nenhum constrangimento e 

temor coletivo, os alunos sintomáticos terão seu responsável chamado na Unidade Escolar e receberão um 

encaminhamento direto para Unidade Básica de Saúde – UBS - mais próxima. 

O mesmo protocolo será realizado com funcionários e demais profissionais de educação que 

apresentarem qualquer sintoma. 

 

 Orientações, Comunicações e Revisões 

O cumprimento deste protocolo submete-se a informação ampla e massiva dos atores sociais. Para 

que isso ocorra de fato, um guia com orientações e informações será distribuído a todos os Responsáveis de 

cada aluno, a fim de disseminar as devidas determinações e recomendações constantes neste documento.  

Nas Unidades Escolares, banneres e cartazes com informações tangentes às medidas de segurança 
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sanitária deverão estar dispostos, garantindo ampla visibilidade de todos. 

Neste guia, constarão ações norteadoras em casos, por exemplo, de confirmação da COVID-19, a 

alternância dos grupos que assistirão aulas presenciais e aulas remotas, bem como demais tópicos previstos 

anteriormente. 

Com o propósito de avaliar e revisar este documento, o comitê que o implementou se reunirá 

periodicamente, munido das informações necessárias, sejam epidemiológicas ou educacionais, para 

reafirmar ou acrescentar o que se fizer necessário. 

 

2 – NOTIFICAÇÃO DE CASOS SUSPEITOS 

Diante da suspeita de casos de Infecção Humana pelo novo Coronavírus, caberá às Unidades 

Escolares, comunicar à Secretaria de Saúde por meio de formulário próprio. A partir do recebimento 

desses dados, equipes específicas do Departamento de Saúde Coletiva da Secretaria de Saúde serão 

designadas para coordenar e executar ações de prevenção e controle de riscos de contaminação e 

disseminação. 

Com intuito de assegurar a eliminação de casos, diariamente serão realizadas diligências por período 

não inferior a 21(vinte e um) dias posteriores à ocorrência do último caso identificado.  

 

3 –PROCEDIMENTOS A SEREM CUMPRIDOS EM CASOS SUSPEITOS 
 

Em caso de apresentação, por parte de algum membro da comunidade escolar, dos sintomas da covid 

19, como febre, cansaço, tosse com ou sem secreção, dor de garganta, falta de ar, congestão nasal, anosmia, 

anosfrasia, cefaleia, mialgia, dor abdominal, diarreia, enjoo, náuseas e vômitos, o possível infectado deverá 

ser, imediatamente, conduzido a uma área previamente destinada ao isolamento de casos suspeitos. 

Posteriormente, as suspeições devem ser registradas em formulário próprio, contendo dados referentes 

a identificação da Unidade Escolar, informações pessoais do aluno ou funcionário e  

 

sintomas apresentados. Uma vez preenchido, datado e assinado pela Equipe de Gestores da Escola, este 

formulário deverá ser encaminhando, imediatamente, às Secretarias de Saúde e de Educação do 

Município de Araruama. 

Caberá à Unidade de Saúde responsável pelo atendimento ao possível portador de COVID-19 a 

confirmação ou não do caso. 

O procedimento para pessoas com suspeita, compreende a realização do exame RT-PCR, e 

orientações quanto ao isolamento do paciente do convívio com demais pessoas, bem como acompanhamento 

da evolução do quadro. 

No que se refere aos indivíduos negativados nos testes, caberá à unidade de saúde responsável pelo 

atendimento informar à SEDUC e à Unidade Escolar se o paciente encontra-se em condições de voltar a 
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sua rotina.  

 

        4 –MONITORAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES 

O regresso às atividades presenciais ocorrerá por meio do Ensino Híbrido, sendo necessário cumprir 

procedimentos de prevenção e controle dos modos de exposição.  

O protocolo de segurança propicia a interação da comunidade escolar e viabiliza o processo de 

aprendizagem por intermédio do cumprimento da Proposta Curricular revista com as devidas adaptações e 

a utilização de estratégias, recursos e avaliações diversificados contemplados, inclusive, de modo on-line. 

Portanto, a provável retomada das relações sociais, em modo protegido, controlado e qualificando a 

interação interpessoal, por meio do fortalecimento dos vínculos entre professor-aluno, aluno-aluno, 

promoverá o bem-estar físico e psíquico das crianças e adolescentes do município de Araruama. 

Os indicadores de monitoramento municipal da COVID-19, o acompanhamento dos profissionais 

do setor educacional e alunos balizarão as avaliações periódicas de segurança sanitária de todos para 

tomadas de decisões necessárias ao desenvolvimento das aulas presenciais. Com a finalidade de monitorar 

de forma mais segura os efeitos da retomada da educação serão levantados os novos casos nos primeiros 15 

dias após a retomada das aulas presenciais entre alunos, professores e em todos os munícipes para 

acompanhamento da tendência da média móvel dos últimos 15 (quinze) dias de novos casos após reabertura 

escolar.  

 

5 – CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DAS UNIDADES ESCOLARES 

  Muitos procedimentos orientados neste documento não faziam parte da rotina dos profissionais da 

educação, vivida antes da pandemia em seus locais de trabalho. Portanto, serão necessárias capacitações com 

todos os servidores da educação, para garantir a segurança de todos.  

  As capacitações, obrigatórias para os servidores municipais, constarão de vídeos informativos de 

caráter geral, fóruns de debates, reuniões on-line, entre outros, sobre procedimentos adequados de 

higienização e medidas preventivas de contágio.  

 As referidas capacitações caracterizam-se como recomendação para a Rede Privada de Ensino do 

Município. 

 

6 –DESINFECÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES E TESTAGEM 

DOS SERVIDORES 

 A 1ª (primeira) desinfecção das Unidades Escolares Municipais deverá ocorrer no período de 25 a 

29 de janeiro de 2021. 
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 A 1ª (primeira) testagem dos servidores da Rede Municipal deverá ocorrer no período de 01 a 05 de 

fevereiro de 2021, em local e horário a serem divulgados posteriormente. 

Recomenda-se, à Rede Privada de Ensino do Município de Araruama, a desinfecção de suas 

unidades e testagem de seus funcionários, bem como envio das datas previstas para tal à Seduc. 
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Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 3ª. ed. – Brasília : Ministério da 

Saúde, 2019.  

10. GUIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 

pela Doença pelo Coronavírus 2019, Versão 3, de 03 de abril de 2020. 

https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/06/GuiaDeVigiEp-final.pdf 

 

 

 
 

https://www.gov.br/mec/pt-br/assuntos/GuiaderetornodasAtividadesPresenciaisnaEducaoBsica.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/assuntos/GuiaderetornodasAtividadesPresenciaisnaEducaoBsica.pdf
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-454-de-20-%20de-marco-%20de-2020-249091587
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-454-de-20-%20de-marco-%20de-2020-249091587
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/marco/20/20200318-ProtocoloManejo-ver002.pdf
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/marco/20/20200318-ProtocoloManejo-ver002.pdf
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ANEXO II 
 
 

 

PROTOCOLO SEGURANÇA - CASAS DE FESTAS E ESPAÇO DE 

FESTAS PARA LOCAÇÃO 

 

1. Alvará de funcionamento com especificação de CASA DE FESTA no CNPJ. 

2. Licença da Vigilância Sanitária, caso ofereça o serviço de buffet: que institui normas básicas sobre 

alimentos, os estabelecimentos onde são as fabricados, preparados, beneficiados, acondicionados, 

transportados, vendidos ou depositados. alimentos devem ser previamente licenciados pela autoridade 

sanitária competente estadual, municipal ou do Distrito Federal, mediante a expedição do respectivo 

alvará sanitário. 

 

3. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo de segurança, de acordo com a OMS e 

procedimentos para a reabertura. 

 
4. Limitação do número de convidados: capacidade de público reduzida em 30% por área coberta, 
de acordo com a estrutura de cada espaço de evento, seja ele salão de festas ou clubes, respeitando o 
número máximo de 80 pessoas. No decorrer dos meses a prefeitura fará uma nova avaliação para 
verificar o aumento do número de convidados. 

 
5. Entrada de convidados: 

    - Fazer o pré-cadastro de cada convidado para facilitar acesso ao evento e evitar filas. 

    - Controlar o acesso de entrada com espaçamento demarcado no chão. 

    - Disponibilizar display de álcool 70% ou funcionário para higienizar as mãos dos convidados. 

    - Criar a lista com o contato de cada um dos convidados para acompanhamento de sintomas pós-evento, 

caso solicitado pela Vigilância. Essa lista deverá ser guardada durante 30 dias. 

    - Não será permitido o excedente de pessoas contratadas na festa. 
 

6. Novos contratos e contratos antigos: o contratante deverá assinar um termo que será anexado 
ao contrato dando ciência às novas regras a serem seguidas no seu evento. 

 
7. Tapete Higienizador: é obrigatório a utilização do tapete com produto na entrada da casa de festas 
para a higienização dos calçados. 

 

8. Utilização de máscaras: o acesso ao evento só será permitido com máscaras, sendo proibida a 

circulação na área comum sem elas, sendo possível retirá-las apenas para se alimentar, 

preferencialmente em suas mesas. Todos os funcionários de atendimento deverão estar de máscara e 

protetor facial tipo visor. 

 

9. Disponibilização de álcool em gel: fica a casa de festas responsável pela disponibilização de álcool 

70% em locais estratégicos e de fácil acesso aos convidados. 

 
 

10. Mesas de convidados: as mesas precisam ser montadas respeitando a limitação do número de 
convidados e o distanciamento de 2 metros entre elas. Na mesa será permitido sentar pessoas do mesmo 
núcleo familiar, ou seja, que moram juntos, respeitando o número máximo de 6 pessoas por mesa.*Não 
é permitido juntar mesas. 

 

Ventilação Natural: a preferência será sempre pela circulação de ar natural através da abertura  de portas 
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e/ou janelas. Tendo necessidade da utilização do ar condicionado, deve-se seguir legislação específica e 
garantir a limpeza dos seus componentes, a troca de filtros e a manutenção programada e periódica desses 
equipamentos. Mesmo nesse caso, a ventilação natural deve ser fornecida de modo a garantir a renovação 
do ar e a manutenção de ambiente livre de impurezas. 
 

Desinfecção de superfícies periodicamente: com produtos à base de álcool em concentração de 70% 
ou desinfetantes comuns com ingredientes ativos à base de amônio quartenário e compostos de cloro. 
Álcool comum não tem utilidade para esse fim. 

 

11. Periodicidade da higienização: banheiros, lavatórios, vestiários e salão precisam ser higienizados 
antes da abertura e a cada três horas o procedimento precisa ser repetido. Intensificar higienização de 
pias, peças sanitárias, válvulas de descarga, torneiras, suporte de papel, fechaduras, maçanetas, 
interruptores, corrimões, lixeiras, dispensadores de sabonete e de álcool, entre outros. 

 

12. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse 
distanciamento também precisa ser seguido pela equipe de trabalho, incluindo a equipe dentro da 
cozinha. 

 

13. Da saúde dos colaboradores: profissional com qualquer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá 
comparecer ao evento, ficando ele responsável por encaminhar uma outra pessoa igualmente qualificada 
em seu lugar. 

 

14. Pertences pessoais: garantir um espaço reservado para guardar bolsas e itens pessoais dos 
colaboradores. Os itens precisam ser guardados em sacolas antes de entrar no espaço e higienizada. 

 

15. Placas de Sinalização e cartazes explicativos: no estabelecimento é necessário que funcionários 
e clientes tenham acesso aos procedimentos de segurança da casa de festa para serem seguidos. 

 

16. Cartilha para fornecedores e prestadores de serviço: Todas as recomendações de higiene e saúde 
devem ser exigidas também aos fornecedores, distribuidores e prestadores de serviços. 

 

17. Recebimento de mercadorias: disponibilização de álcool 70% na entrada da área de recebimento 
de mercadorias. As mercadorias entregues deverão ser colocadas sobre estrados ou outra superfície 
adequada, nunca direto no chão. Imediatamente após a chegada de mercadorias, insumos ou mesmo 
recepção de fornecedores, proceda à limpeza e desinfecção de mercadorias. 

 

18. Maneira de servir o buffet, para as casas que oferecem esse serviço: 

18.1 - O buffet trabalhará com serviço volante. 

18.2 - As ilhas estacionadas de alimentos expostos deverão ter divisória de acrílico eo 

 

atendente para servir aos convidados, com disponibilização de talheres embalados individualmente, 

álcool em gel na estação e marcação de filas com distanciamento de 1 metro entre as pessoas. 

18.3 - Os alimentos serão servidos em porções individuais. 

18.4 - Os guardanapos descartáveis precisam ser embalados individualmente se forem 

utilizados. 

18.5 - Salgadinhos serão servidos com pinças/pegadores, sendo recomendável o uso da luva por 

esse garçom. 

18.6 - O serviço de open bar será liberado seguindo todas as regras de higienização de 

equipamentos. O open bar deverá ser montado próximo a um local com água corrente e sabão. 
 

19. Outras informações 

 

19.1 - Disponibilização de lixeiras com pedal. 
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19.2 -Nas áreas de manipulação de alimentos deve ser proibido todo ato que possa contaminar 
os alimentos: usar celular, comer, fumar, tossir, espirrar, tocar o nariz, ou boca, falar desnecessariamente 
sobre os alimentos. 

19.3 - Higienização de copos e louças deverá ser feita com água corrente e detergente (o 
recomendado é que os itens sejam descartáveis). 

19.4 - Não é permitido guardanapos de tecido e taças nas mesas de convidados. Priorize o de 
papel em dispensers protegidos ou embalados. Os guardanapos de tecido podem ser levados ao cliente 
após este ter ocupado a mesa. 

19.5 -Bebedouros precisam ser desativados 

19.6 - Mesa de bolo e doces isolada, com entrega de docinhos em embalagens individuais pela 

pessoa indicada pela casa ao final da festa. No caso de casamento, a cerimonialista ficará responsável 

por esse trabalho. 

19.7 -Parabéns (em caso de aniversários) com convidados em suas respectivas mesas. 

19.8 - Música ambiente ou instrumental, sem pista de dança. 

19.9 - As festas precisam acabar até 00h:00. 

19.10 - Cabines de fotos não serão permitidas nesse primeiro momento. 

 

NO CASO DE LOCAÇÃO DO ESPAÇO, fica estabelecido: 

 

1. A casa locada ficará responsável por higienizar todo o espaço 2 horas antes do evento. 

2. É obrigatório ter um responsável da casa durante todo o evento para fiscalizar se as normas 
estão sendo cumpridas. 

 

NAS CASAS DE FESTAS INFANTIS, fica estabelecido: 

 
1. Abertura do espaço infantil com obrigatoriedade do uso de máscaras e higienização das mãos ao 
entrar nos brinquedos. 

 

2. Desativação de todos os brinquedos com bolinhas (piscina de bolinhas, tombo legal, entre outros). 

3. Incentivo às brincadeiras na área ao ar livre, quando possível. 
 

4. Higienização dos brinquedos com  álcool  70% ou solução clorada antes da festa, pelo menos 1x 
durante e após a festa. 

 

5. Os lanchinhos das crianças deverão ser oferecidos de forma que não haja compartilhamento entre as 
crianças. 

 

PROTOCOLO SEGURANÇA - ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

 (BUFFET E BAR) 

 
1. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo de segurança de acordo com a 

OMS e procedimentos para a reabertura 

 
2. Novos contratos e contratos antigos: o contratante deverá assinar um termo que será anexado 
ao contrato, dando ciência das novas regras a serem seguidas no seu evento. 
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3. Utilização de máscaras: é obrigatório o uso de máscaras desde a entrada ao local de trabalho, 

sendo proibida a circulação sem elas. 

3.1 - É possível retirá-las apenas para se alimentar. 

3.2 - Todos os funcionários de atendimento deverão estar de máscara e protetor facial tipo visor. 

3.3 - A máscara deverá ser trocada a cada 2 horas ou quando estiver úmida. 

3.4 - O descarte de máscaras e luvas precisa ser feito em uma lixeira com pedal em um local 

afastado da alimentação, exclusiva para esse fim. 

 

4. Disponibilização de álcool em gel: em locais estratégicos e de fácil acesso aosfuncionários. 
 

5. Desinfecção periódica: com produtos à base de álcool em concentração de 70% ou desinfetantes 
comuns com ingredientes ativos à base de amônio quartenário e compostos de cloro. Álcool comum não 
tem utilidade para esse fim. 

 

5.1 .Higienização do local de trabalho antes de descarregar o material do Buffet 

5.2 .Manter a periodicidade da higienização durante todo oevento 

5.3 .Esterilizar os alimentos e insumos no local antes do processamento 

5.4 .Higienizar com água e sabão, antes de usar, todas as louças, como pratos, copos, 
talheres, bandejas, etc, não sendo permitido a higienização com álcool, papel ou pano. 

 
6. Periodicidade da higienização: o procedimento de higienização do local de trabalho precisa ser 
repetido a cada 3 horas. Intensificar higienização de pias, torneiras, suporte de papel, fechaduras, 
maçanetas, interruptores, lixeiras, dispensadores de sabonete e de álcool, entre outros. 

 

7. Uniformes: toda a equipe do buffet deverá estar uniformizada conforme exigência da ANVISA, 
ressaltando a necessidade da troca diária do uniforme. 

 

7.1 - O uniforme precisa ser trocado no local do evento, incluindo calçados, e 
trocados após o evento. 

 

8. Da saúde dos colaboradores: profissional com qualquer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá 
comparecer ao evento, ficando ele responsável por encaminhar uma outra pessoa 

 

igualmente qualificada em seu lugar. 
 

9. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse 
distanciamento também precisa ser seguido pela equipe de trabalho, incluindo a equipe dentro da 
cozinha. 

● Restringir o acesso aos locais de manipulação de alimentos 

 
10. Pertences pessoais: garantir um espaço reservado para guardar bolsas e itens pessoais dos 
colaboradores. Os itens precisam ser guardados em sacolas antes de entrar no espaço do evento e 
higienizados. 

 

11. Lavagem de mãos: aos mãos deverão ser lavadas freqüentemente com água corrente e sabão por 
toda a equipe do buffet, inclusive garçons, cumins, cozinheiros, montadores, etc. 

 

12. Preparação de alimentos: a indicação é que os alimentos sejam preparados na cozinha do próprio 

buffet, sendo levados embalados com plástico filme para o espaço da festa, com a necessidade de 

higienização das embalagens antes do manuseio. 

 

13. Maneira de servir o buffet 

 

13.1 - O buffet trabalhará com serviço volante. 
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13.2 - As ilhas estacionadas de alimentos expostos deverão ter divisória de acrílico e o 

atendente para servir aos convidados, com disponibilização de talheres embalados individualmente, 

álcool em gel na estação e marcação de filas com distanciamento de 1 metro entre as pessoas. 

13.3 - Os alimentos serão servidos em porções individuais. 

13.4 - Os guardanapos descartáveis precisam ser embalados individualmente se forem 

utilizados. 

13.5 - Salgadinhos serão servidos com pinças/pegadores, sendo recomendável o uso da luva 

por esse garçom. 

13.6 - O serviço de open bar será liberado seguindo todas as regras de higienização de 

equipamentos. O open bar deverá ser montado próximo a um local com água corrente e sabão. 

 

14. Disposições gerais 

 

14.1 - Higienização de copos e louças deverão ser feita com água corrente e detergente (o 
recomendado é que os itens sejam descartáveis). 

14.2 -Nas áreas de manipulação de alimentos deve ser proibido todo ato que possa contaminar 
os alimentos: usar celular, comer, fumar, tossir, espirrar, tocar o nariz, ou boca, falar desnecessariamente 
sobre os alimentos. 

 

14.3 - Não é permitido guardanapos de tecido e taças nas mesas de convidados. 

Priorize o guardanapo de papel em dispensers protegidos ou embalados individualmente. Os 
guardanapos de tecido podem ser levados ao cliente após este ter ocupado a mesa. 

 
O protocolo de Buffet e Bar foi criado dentro das medidas de Manuseio de Alimentos e Bebidas 

proposta pela ANVISA e pelas novas regras da OMS. 

Considerando que, segundo o guia, emitido pela Organização Mundial de Saúde em 07 de abril 

de 2020, é altamente improvável que as pessoas possam contrair COVID-19 a partir de alimentos 

ou mesmo alimentos embalados. E que, ainda segundo o órgão, o Coronavírus não pode se 

multiplicar em alimentos, necessitando de hospedeiro animal ou humano para tanto, precisamos 

reforçar os procedimentos de segurança com a equipe, para que não sejam disseminadores da 

doença em seu ambiente de trabalho e não ofereçam riscos aos clientes e convidados. 

 

 

 

PROTOCOLO DE SEGURANÇA - DOCES, BOLOS E 

AFINS 
 

1 - PREPARO DOS DOCES 

 
1.1 - Uso de Luvas: a assepsia das mãos é o modo mais seguro de evitar a propagação do vírus, 

e precisa ser realizada com regularidade, em todas as etapas do processo de produção. O uso das luvas 
torna-se necessário na hora de embalar os doces. 

 

1.2 - Disponibilização de Álcool Gel: em toda linha de produção terá disponibilidade de álcool 
gel 70% para uso dos colaboradores. 

 

1.3 - Uso de Máscaras: o uso da máscara na produção, manipulação e entrega dos doces será 
obrigatório em todas as etapas. 

 

1.4 - Desinfecção de superfícies periodicamente: com produtos à base de álcool em 
concentração de 70% ou desinfetantes comuns com ingredientes ativos à base de amônio quartenário e 
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compostos de cloro. Álcool comum não tem utilidade para esse fim. 
 

1.5. Da saúde dos colaboradores: profissional com qualquer tipo de sintoma do Covid- 19 não 
poderá comparecer ao evento, ficando ele responsável por encaminhar uma outra pessoa igualmente 
qualificada em seu lugar. 

 

1.6 - Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento mínimo entre as pessoas é de 1 metro. 
Esse distanciamento também precisa ser seguido pela equipe de trabalho, incluindo a equipe dentro da 
cozinha de produção. 

 

1.7. Recebimento de mercadorias: disponibilização de álcool 70% na entrada da área de 
recebimento de mercadorias. As mercadorias entregues deverão ser colocadas sobre estrados ou outra 
superfície adequada, nunca direto no chão. Imediatamente após a chegada de mercadorias, insumos ou 
mesmo recepção de fornecedores, proceda à limpeza e desinfecção de mercadorias. 

 

2 - DEGUSTAÇÕES: as degustações deverão ser entregues em embalagens lacradas. Para o 
fornecimento de doces/bolos, estes estarão identificados por sabor e modelo de acordo com cada 
portfólio em caixa (estilo kit). 
Os atendimentos serão feitos virtualmente. Caso haja a extrema necessidade do atendimento presencial, 
este deverá ser feito em local seguro cumprindo todos os protocolos de higiene e distanciamento, 
mantendo o protocolo de entrega da degustação. 

 

3 - DA ENTREGA DOS DOCES: 

 

3.1 - Todas as normas de segurança serão obedecidas para entrega dos doces nas casas de festas. 
 

3.2 - O entregador utilizará máscara e roupa higienizada. 
3.3 - Os doces serão entregues lacrados, em embalagens de fácil higienização para quem estará 

recebendo, não tendo qualquer contato com o ambiente externo. 
*As caixas de papelão deverão ser envolvidas com plástico filme ou material que possibilite a 

higienização no recebimento da mercadoria. 
 

3.4 - No ato da entrega, o responsável pelo recebimento assinará um termo com as condições 
em que os doces estão sendo entregues: lacrados. 

 

4 - DISPOSIÇÃO DOS PRODUTOS NOS EVENTOS 

 
4.1 - Os doces serão entregues na casa de festa já no material que irá para a mesa da decoração, 

evitando assim, o manuseio do mesmo (forminhas, caixetas, verrines, mini bandejas). A disposição dos 
doces na mesa deverá obedecer o protocolo estabelecido pelo evento. 

 

- Os bolos que ficarão expostos na mesa de decoração será fake. O bolo que será servido poderá ser 

entregue embalado para a casa de festas/buffet e servido em porções individuais ou embalados em fatias 

individuais para entrega direta aos convidados. 
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PROTOCOLO DE SEGURANÇA - FILMAGEM E 

FOTOGRAFIA 

1. Novos contratos e contratos antigos: o contratante deverá assinar um termo que será anexado 
ao contrato dando ciência as novas regras a serem seguidas no evento. 

 

2. Utilização de máscaras: toda a equipe de fotografia e filmagem se apresentara ao espaço do evento 

com máscara e protetor facial tipo visor. 

 
3. Disponibilização de álcool em gel: mesmo sendo responsabilidade da casa de festa disponibilizar 

álcool 70% em locais estratégicos e de fácil acesso, é importante que cada profissional leve o seu 
individual para fazer a higienização das mãos e equipamentos. 

 

4. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento mínimo entre as pessoas é de 1 metro. 

 

5. Da saúde dos colaboradores: profissional com qualquer tipo de sintoma do Covid-19  não  
poderá comparecer ao evento, ficando ele responsável por encaminhar uma outra pessoa 
igualmente qualificada em seu lugar. 

 

6. Pertences pessoais: evitar levar pertences pessoais para o local do evento. Bolsas, mochilas, etc. 

precisam ser guardadas em sacolas antes de entrar no espaço e higienizadas. 

 

7. Casamentos 

 

7.1 - Do Making off: reduzir a equipe para que trabalhem apenas um fotógrafo e um 

cinegrafista, após a noiva estar pronta (make e hair), a fim de evitar contato/aglomeração com outros 

profissionais. 

7.2 - Da Cerimônia: ajustar a equipe para que no altar/local da cerimônia fiquem apenas um 

fotógrafo e um cinegrafista. 

7.3 - Das fotos dos noivos: somente os noivos terão acesso à mesa dobolo. 

7.3 -Das fotos dos convidados: sugere-se que as fotos junto aos convidados sejam tiradas nas 

próprias mesas dos convidados, visto que a mesa do bolo estaráisolada. 

7.4 - Fotos oficiais: trabalhar com grupos reduzidos, evitando a aglomeração de padrinhos, 

madrinhas, etc., em um local distanciado, onde essas fotos serão tiradas, evitando assim outras pessoas 

próximas ao local. 

 

8. Eventos Infantis 

8.1 - Das fotos com a família: somente a família terá acesso a mesa do bolo (pai, mãe, 

aniversariante e irmãos), devendo o fotógrafo manter a distância estabelecida pelas casas de festas. 

8.2 -Das fotos dos convidados: sugere-se que as fotos junto aos convidados sejam tiradas nas 
próprias mesas dos convidados, visto que a mesa do bolo estaráisolada. 

8.3 -Das fotos das crianças: as crianças não poderão estar em grupos para as fotos. Nesse caso 

o ideal é que as fotos com as crianças sejam espontâneas e sem aglomeração. 

 

9. Informações gerais: cabines de foto não estão permitidas nesse primeiromomento. 
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PROTOCOLO SEGURANÇA – DECORAÇÃO 
 

1. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo de segurança, de acordo com a 

OMS e procedimentos para a reabertura. 
 

2. Novos contratos e contratos antigos: o contratante deverá assinar um termo que será anexado 

ao contrato dando ciência às novas regras a serem seguidas no seuevento. 

 

3. Utilização de máscaras: é obrigatório o uso de máscaras desde a entrada ao local de trabalho, sendo 

proibida a circulação sem elas. 

3.1 - É possível retirá-las apenas para se alimentar. 

3.2 - Todos os funcionários de atendimento deverão estar de máscara e protetor facial tipo

visor. 

3.3 - A máscara deverá ser trocada a cada 2 horas ou quando estiver úmida. 

3.1 - O descarte de máscaras e luvas precisa ser feito em uma lixeira com pedal em um

local afastado da alimentação, exclusiva para esse fim. 

 

4. Uniformes: toda a equipe deverá estar uniformizada conforme exigência da ANVISA, 
ressaltando a necessidade da troca diária do uniforme. 

 

4.1 - O uniforme precisa ser trocado no local do evento, incluindo calçados, e trocados após o 
evento. 

 

5. Da saúde dos colaboradores: profissional com qualquer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá 
comparecer ao evento, ficando ele responsável por encaminhar uma outra pessoa igualmente qualificada 
em seu lugar. 

 

6. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento mínimo entre as pessoas é de 1 metro. 
    Esse distanciamento também precisa ser seguido pela equipe de trabalho, incluindo a equipe de 
montagem.    

 
6.1 - Distribuir as funções para que cada colaborador realize um trabalho diferente, mantendo 

afastamento de pelo menos 1m entre eles, e evitando que estejam juntos fazendo o mesmo serviço, salvo 
nos casos de serviços pesados, que necessitem mais de um colaborador, como carregar móveis, por 
exemplo. 

 

7. Pertences de pessoais: garantir que cada colaborador tenha seu kit individual de trabalho, como 
pranchetas e canetas, e tenha um espaço reservado para guardar bolsas e itens pessoais. Os itens 
precisam ser guardados em sacolas antes de entrar no espaço do evento e higienizados. 

7.1 - Não é permitido compartilhar celulares ou materiais de trabalho. 

7.2 - Cada profissional deve ter seu kit para montagem e desmontagem salvo ferramentas 

elétricas e de grande porte, como furadeiras, parafusadeiras e compressores, sendo que estes devem ser 

limpos e higienizados com álcool 70% pelo colaborador que fez o manuseio do equipamento. 

 

8. Da montagem: toda montagem deverá estar organizada até 15 dias antes do evento, não sendo 

possível fazer novas contratações após esse período, a fim de garantir tempo necessário para análise de 

saúde e organização de logística. 
8.1 - Entregar ao cerimonial ou ao espaço de festas, com até 15 dias de antecedência ao evento, 

a ficha técnica com todos os fornecedores terceirizados para a montagem, como empresa de móveis, 
equipe de floristas e iluminação. 

8.2 -Organizar com o espaço o agendamento da montagem em tempo ampliado, a fim de separar 
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equipes de entrega e fornecedores terceirizados, tendo um horário específico para cada, diminuindo a 

possibilidade de aglomerações. 

 

 

8.3 - Manter o espaço limpo e o mais livre possível, deixando sobre eles apenas instrumentos e 

ferramentas que serão usados durante o serviço. 

8.4 - Supervisionar as equipes terceirizadas para que estejam cumprindo o protocolo do 

município. 
8.5 - Os arranjos de flores deverão ser levados semi prontos, com a montagem deuma base 

afastada das outras equipes para a finalização. 
8.6 - A decoração precisa ser entregue com 2 horas de antecedência para viabilizar a 

higienização do espaço antes do início do evento. 

 

9. Disposições gerais 

9.1 - Os doces só poderão ser recebidos já acomodados em suas forminhas. 

 

9.2 - A montagem na mesa deverá ser feita por no máximo duas pessoas, com uso de luvas, 

mantendo distanciamento entre elas. 

9.3 - Na mesa do bolo apenas o bolo fake poderá ser utilizado. 

 

9.4 - Nas mesas de convidados não serão permitidos a exposição de guardanapos de tecido e 
 

taças. 

9.5 - Na cerimônia não será utilizado bancos comunitários. As cadeiras deverão ser 

posicionadas respeitando o distanciamento mínimo de um metro entre elas. 

9.6 - Mesas de convidados com 8 lugares no máximo, com afastamento de 2 metros entre

elas. cliente.

9.7 - Mesas marcadas com indicação de grupos familiares com papelaria fornecida pelo 

 

9.8 - Mesas bistrôs poderão ser usadas com 2 cadeiras.
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PROTOCOLO DE SEGURANÇA - SOM E ILUMINAÇÃO 

1. Novos contratos e contratos antigos: o contratante deverá assinar um termo que será anexado ao 

contrato dando ciência as novas regras a serem seguidas no evento. 

 

2. Utilização de máscaras: toda a equipe de músicos se apresentarão ao espaço do evento com máscara 

e protetor facial tipo visor, sendo permitido a retirada da máscaras aos profissionais durante a utilização 

do microfone. 

2.1 : A equipe de montagem da estrutura de som e iluminação também deverá usar máscaras. 

 

3. Disponibilização de álcool em gel:cada profissional é responsável pelo seu álcool 70% para fazer a 

higienização das mãos e equipamentos. 

 

4. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento mínimo entre as pessoas é de 1 metro, e deverá 
ser seguido na disposição dos músicos na cerimônia, Dj e operadores de áudio durante o evento. 

 

5. Da saúde dos colaboradores: O músico /profissional com qualquer tipo de sintoma do Covid-19 não 

poderá comparecer ao evento, ficando ele responsável por encaminhar uma outra pessoa igualmente 

qualificada em seu lugar, ou a empresa responsável por substituí-lo. 

 

6. Pertences pessoais: evitar levar pertences pessoais para o local do evento. Bolsas, mochilas, etc. 

precisam ser guardadas em sacolas antes de entrar no espaço e higienizadas. 

 

7. Desinfecção de superfícies periodicamente: com produtos à base de álcool em concentração de 

70% ou desinfetantes comuns com ingredientes ativos à base de amônio quartenário e compostos de 

cloro, os equipamentos de som precisam ser higienizados antes e, no mínimo, uma vez durante o evento. 

 

8. Da música do evento: fica proibido música ao vivo, bandas e afins. Música ambiente ou 

instrumentais liberadas. 

 

9. Da montagem: toda montagem do equipamento de som e iluminação deverá ser agendada junto ao 

cerimonial, que montará a escala de montagem do evento. 

 

10. Passagem de som: a passagem de som deverá ser alinhada com o cerimonial, que montará a escala 

de montagem do evento. 

 

11. Instrumentos musicais: os instrumentos musicais, tanto de cordas, sopros e percursão, e 

microfones deverão ser usados individualmente, não sendo permitido o compartilhamento dos 

mesmos com outros integrantes da equipe. 

 

12. DJ's e Mc's: fica estabelecido a proibição das pistas de dança até a reabertura das boates, 

conforme decreto municipal da cidade de Araruama. 

 

12.1 - Nesse primeiro momento, o DJ poderá oferecer aos clientes música ambiente, que não 

estimulem a saída dos convidados de seus lugares e a aglomeração de pessoas. 

 

13. Playlist: será oferecido aos noivos e convidados o Whatsap para montar uma playlist via Spotify,
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para que os pedidos de músicas possam ser feitos sem que haja o contato direto entre convidados e 

DJ. 

 

14. Informações gerais: 

14.1 - Microfones de USO INDIVIDUAL: a empresa de som se compromete em disponibilizar 

a quantidade mínima de 5 microfones, esterelizados, higienizados e com a espuma protetora para cada 

evento. 

14.2 - Ferramentas de trabalho: o fornecimento de material para a montagem do evento deverá 

ser suficiente para que cada montador/operador use de forma individual, evitando assim formas de 

contato. 

 

PROTOCOLO SEGURANÇA – CERIMONIAL 

1. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo de segurança de acordo com a OMS e 

procedimentos para a reabertura 
 

2. Novos contratos e contratos antigos: o contratante deverá assinar um termo que será anexado ao 

contrato dando ciência às novas regras a serem seguidas no seuevento. 
 

3. Utilização de máscaras: é obrigatório o uso de máscaras desde a entrada ao local de trabalho, sendo 

proibida a circulação sem elas. 

3.1 - É possível retirá-las apenas para se alimentar. 

3.2 - Todos os funcionários de atendimento deverão estar de máscara e protetor facial tipo visor. 

3.3 - A máscara deverá ser trocada a cada 2 horas ou quando estiver úmida. 

3.4 - O descarte de máscaras e luvas precisa ser feito em uma lixeira com pedal em um 

local afastado da alimentação, exclusiva para esse fim. 
 

4. Uniformes: toda a equipe deverá estar uniformizada, com o uso de máscara, protetor facial tipo 
visor e álcool 70%, ressaltando a necessidade da troca diária do uniforme. 

4.1 - O uniforme precisa ser trocado no local do evento, incluindo calçados, etrocados após o 
evento. 

 

5. Da saúde dos colaboradores: profissional com qualquer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá 
comparecer ao evento, ficando ele responsável por encaminhar uma outra pessoa igualmente qualificada 
em seu lugar. 

 

6. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse 

distanciamento também precisa ser seguido pela equipe de trabalho. 
 

7. Pertences pessoais: garantir que cada colaborador tenha seu kit individual de trabalho, como 

pranchetas e canetas, e tenha um espaço reservado para guardar bolsas e itens pessoais. Os itens precisam 

ser guardados em sacolas antes de entrar no espaço do evento e higienizadas. 
 

8. Fica o cerimonial responsável: 

8.1 – Pré-cadastro de cada convidado para facilitar acesso ao evento e evitarfilas. 

8.2 - Criar a lista de cadastro dos convidados durante para acompanhamento desintomas  

Pós-evento, caso solicitado pela Vigilância. Essa lista precisa ser guardada durante 30 dias. 

8.3 - Enviar aos convidados o Procedimento de Segurança a ser seguido durante o evento. 

8.4 - Organizar a montagem/desmontagem do evento com um cronograma espaçado de 

horários, para evitar aglomeração. 

8.5 - Realizar a visita técnica ao espaço de festa cinco dias antes do evento para avaliar se o 

mesmo esta dentro dos procedimentos de segurança das casas de festas. 

8.6 - Garantir a entrega da montagem no máximo 2h antes do evento, para que haja tempo de 

higienização antes de receber os convidados. 
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9. Do evento: 

9.1 - Separar mesas por núcleos familiares, com no máximo 08 lugares. 

9.2 - Controlar o acesso de entrada com espaçamento demarcado no chão, a fim de garantir 

distanciamento entre as pessoas. 

9.3 - Liberar a entrada de convidados somente com uso de máscaras. 

9.4 - Garantir que não haja aglomeração durante os momentos de protocolo, como 

parabéns, fotos de família, etc. 

9.5 - Organizar a entrega de doces em embalagens individuais ao final da festa, não sendo 

permitido que os convidados tenham contato com a mesa de decoração. 

9.6 - Trabalhar com base nos protocolos de segurança, todos os fornecedores envolvidos no 

evento:c asa de festa, buffet, doces, decoração, filmagem, fotografia, músicos, etc. 


